
 

 

 

DECRETO Nº 13.823/2025 

ALTERA O ART. 1º DO DECRETO Nº 
13.769/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE ESCOLAS MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE 
ALEGRE EM VIRTUDE DA MUNICIPALIZAÇÃO 
DE ESCOLAS ESTADUAIS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando a necessidade de incluir o nome da escola no Art. 1º do Decreto nº 
13.769/2025, visto que o referido Decreto não fazia menção a esse nome, 
 
Considerando o disposto no processo digital nº 278/2025; 

 
DECRETA: 

  
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 13.769/2025 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º “Fica criada a escola EMEF Athaydes Alves de Assis, em 
decorrência da municipalização da escola estadual de ensino 
fundamental dos anos iniciais, situada à Rua Hugo Furtado, SN, 
Distrito de Araraí, CEP 29535-000, Alegre – ES, próxima ao posto de 
saúde, em atendimento ao processo administrativo nº 
1295/2022/TAG.” 

  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alegre – ES, 13 de março de 2025. 

 
 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

 Prefeito Municipal  
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